
ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90009/2025

Data da Homologação: 30/09/2025 Processo nº 0036.034344/2024-91

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual e parcelada aquisição de materiais de consumo" equipos e linhas

arteriais" - (materiais médico-hospitalares/penso - equipo microgotas, equipo macrogotas, equipo fotossensível,

cateter intravenoso periférico n.º 14, bolsa pressórica para infusão de líquidos. e outros), visando atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.
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Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO
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Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora

05

ID: 8686 - TUBO EXTENSOR DE LINHA

DE INFUSÃO, ESPESSURA 8 FR, 20 CM

DE COMPRIMENTO, CONECTA O

EQUIPO AO DISPOSITIVO DE ACESSO

VENOSO. COM CONECTOR LUER LOCK

FÊMEA PROXIMAL, TAMPA

ROSQUEAVEL,TUBO EXTENSOR EM

PVC, CONECTOR MACHO LUER SLIP

OU LOCK REVERSÍVEL COM TAMPA,

PROPICIA CONFORMO E LIBERDADE

DE MOVIMENTO E CONTROLE DE

VOLUME RESIDUAL. A EMBALAGEM

DEVE APRESENTAR IMPRESSO NO

RÓTULO IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

VALIDADE, NUMERO DO LOTE ,

REGISTRO E CADASTRO NA ANVISA.

2.620 UND TKL R$ 1,73 R$ 1,69 -2,31
VR HOSPITALAR

LTDA

09

ID: 657 - EQUIPO MICROGOTAS COM

BURETA GRADUADA CAPACIDADE 150

ML, PONTA PERFURANTE EM PVC COM

TAMPA PROTETORA, CÂMARA DE

GOTEJAMENTO FLEXIVEL, BURETA DE

150ML CONTROLADOR DO FLUXO

TIPO PINÇA ROLETE, INJETOR

LATERAL EM Y, CONEXÃO DO TIPO

LUER, ATÓXICO,

APIROGÊNIO,TRANSPARENTE. A

EMBALAGEM DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

11.080 UND MEDIX R$ 4,81 R$ 4,81 0,00

J & A COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA
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11

ID: 6187 - EQUIPO PARA

HEMOTRANSFUSÃO TUBO DE

MATERIAL PLÁSTICO, FLEXÍVEL,

TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM

PINÇA ROLETE, APIROGÊNICO

BIOCOMPATÍVEL, POSSUI CÂMARA

FLEXÍVEL DUPLA DOTADA DE FILTRO

DE 200 MICRA, COM CÂMERA DE

GOTEJAMENTO COM ADAPTADOR

LUER. A EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

21.730 UND BIOBASE R$ 4,04 R$ 3,43 -15,10
STAR COMERCIO

LTDA

12

ID: 658 - EXTENSOR INFUSOR

(EQUIPO MULTIVIAS) DO TIPO 2 VIAS

COM CLAMP, COMPRIMENTO ENTRE

20 A 35 CM, PARA ACESSO VENOSO

(SCALP, CATETER INTRAVENOSO,

AGULHA). EXTREMIDADES PROXIMAIS

COM CONECTORES LUER LOCK

FÊMEA; EXTENSÕES EM PVC CLAMP

(ABRE/FECHA); CONEXÃO LUER

DISTAL PARA DISPOSITIVO DE ACESSO

VENOSO; ESTERILIZADO PELO

PROCESSO DE OXIDO. A EMBALAGEM

DEVE APRESENTAR IMPRESSO NO

RÓTULO IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

VALIDADE, NUMERO DO LOTE ,

REGISTRO E CADASTRO NA ANVISA.

297.470 UND MEDIX R$ 0,68 R$ 0,61 -10,29
STAR COMERCIO

LTDA

16

ID: 1809 - TORNEIRA DESCARTAVEL 3

VIAS COMPOSTA DE MANÍPULO, BASE

OU CORPO, TAMPAS PROTETORAS E

BICO LUER SLIP COM CONEXÃO

ROTATIVA. ALTA RESISTÊNCIA A

PRESSÕES. PERMITE CONEXÃO

SEGURA A TODOS OS TIPOS DE

EQUIPOS ENDOVENOSOS, TUBOS

EXTENSORES E CATETERES.

MANÍPULO GIRATÓRIO COM ROTAÇÃO

360º E COM INDICAÇÃO DE FLUXO.

CORPO TRANSLÚCIDO EM

POLICARBONATO, ESTÉRIL. A

EMBALAGEM DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

9.920 UND MEDIX R$ 0,73 R$ 0,73 0,00

J & A COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA
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20

ID: 32787 - AGULHA PARA PUNÇÃO DE

PORT (AGULHA DE HUBER) - AGULHA

PARA INFUSÃO DE QUIMIOTERAPIA

CORPO CONFECCIONADO EM AÇO

INOX, PUNCIONADOR TIPO SCALP,

TAMANHO 19 G X 25 MM (CURTA)

COM 20 CM DE COMPRIMENTO; BISEL

COM ANGULAÇÃO DE 90 GRAUS, TIPO

HUBBER, COM CONECTOR LUER LOCK

E ENCAIXE UNIVERSAL COM CLAMP;

RETA, COM ASAS DE FIXAÇÃO TIPO

BORBOLETA, PARA USO EXCLUSIVO

EM PORTCATH, ESTÉRIL. A

EMBALAGEM DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

700 UND
EXACT

SLIM

R$

22,71
R$ 18,34 -19,24

DEALERMED

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

21

ID: 7325 - AGULHA PARA PUNÇÃO DE

PORT (AGULHA DE HUBER) - AGULHA

PARA INFUSÃO DE QUIMIOTERAPIA

CORPO CONFECCIONADO EM AÇO

INOX, PUNCIONADOR TIPO SCALP,

TAMANHO 20 G X 20 MM (CURTA)

COM 20 CM DE COMPRIMENTO; BISEL

COM ANGULAÇÃO DE 90 GRAUS, TIPO

HUBBER, COM CONECTOR LUER LOCK

E ENCAIXE UNIVERSAL COM CLAMP;

RETA, COM ASAS DE FIXAÇÃO TIPO

BORBOLETA, PARA USO EXCLUSIVO

EM PORTCATH, ESTÉRIL. A

EMBALAGEM DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

920 UND
EXACT

SLIM

R$

25,56
R$ 22,56 -11,74

DEALERMED

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA
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22

ID: 6654 - AGULHA PARA PUNÇÃO DE

PORT (AGULHA DE HUBER) - AGULHA

PARA INFUSÃO DE QUIMIOTERAPIA

CORPO CONFECCIONADO EM AÇO

INOX, PUNCIONADOR TIPO SCALP,

TAMANHO 20 G X 25 MM (CURTA)

COM 20 CM DE COMPRIMENTO; BISEL

COM ANGULAÇÃO DE 90 GRAUS, TIPO

HUBBER, COM CONECTOR LUER LOCK

E ENCAIXE UNIVERSAL COM CLAMP;

RETA, COM ASAS DE FIXAÇÃO TIPO

BORBOLETA, PARA USO EXCLUSIVO

EM PORTCATH, ESTÉRIL. A

EMBALAGEM DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

1.630 UND
EXACT

SLIM

R$

22,08
R$ 18,00 -18,48

DEALERMED

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

29

ID: 354- CATETER INTRAVENOSO

PERIFÉRICO N.º 16, EM POLIURETANO

TERMOSENSIVEL, COM SISTEMA DE

SEGURANÇA (NR 32) ACOPLADO AO

TUBO DE MATERIAL BIOCOMPATÍVEL,

FLEXIVEL, ESTERILIZADO EM ETO,

ATOXICO, ASPIROGÊNICO,

RADIOPACO PUR. A EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

70.490 UND Polymed R$ 1,39 R$ 1,39 0,00

OPEN FARMA

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

30

ID: 355 - CATETER INTRAVENOSO

PERIFÉRICO N.º 18, EM POLIURETANO

TERMOSENSIVEL COM SISTEMA DE

SEGURANÇA (NR 32) ACOPLADO AO

TUBO DE MATERIAL BIOCOMPATÍVEL,

FLEXIVEL, ESTERILIZADO EM ETO,

ATOXICO, ASPIROGÊNICO,

RADIOPACO PUR. A EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

127.310 UND Polymed R$ 1,47 R$ 1,47 0,00

OPEN FARMA

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA
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31

ID: 356 - CATETER INTRAVENOSO

PERIFÉRICO N.º 20, EM POLIURETANO

TERMOSENSIVEL COM SISTEMA DE

SEGURANÇA (NR 32) ACOPLADO AO

TUBO DE MATERIAL BIOCOMPATÍVEL,

FLEXIVEL, ESTERILIZADO EM ETO,

ATOXICO, ASPIROGÊNICO,

RADIOPACO PUR. A EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

323.560 UND Polymed R$ 1,55 R$ 1,55 0,00

OPEN FARMA

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

32

ID: 357 - CATETER INTRAVENOSO

PERIFÉRICO N.º 22, EM POLIURETANO

TERMOSENSIVEL COM SISTEMA DE

SEGURANÇA (NR 32) ACOPLADO AO

TUBO DE MATERIAL BIOCOMPATÍVEL,

FLEXIVEL, ESTERILIZADO EM ETO,

ATOXICO, ASPIROGÊNICO,

RADIOPACO PUR. A EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

307.300 UND Polymed R$ 1,53 R$ 1,53 0,00

OPEN FARMA

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

33

ID: 358 - CATETER INTRAVENOSO

PERIFÉRICO Nº. 24, EM POLIURETANO

TERMOSENSIVEL COM SISTEMA DE

SEGURANÇA (NR 32) COM BISEL

TRIFACETADO E AFIADO, ACOPLADO

AO TUBO DE MATERIAL

BIOCOMPATÍVEL, FLEXÍVEL,

ESTERILIZADO EM ETO, ATÓXICO,

APIROGÊNCIO, RADIOPACO PUR. A

EMBALAGEM DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA.

154.550 UND Polymed R$ 1,42 R$ 1,42 0,00

OPEN FARMA

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA
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40

ID: 3003231- EQUIPO PAM

(TRANSDUTOR DE PRESSÃO ARTERIAL

OU SISTEMA DE MONITORIZAÇÃO DE

PRESSÃO). KIT TRANSDUTOR DE

PRESSÃO DESCARTÁVEL, COMPOSTO

DE: 01 (UM) TRANSDUTOR DE

PRESSÃO DESCARTÁVEL; 01 (UM)

EQUIPO DE SORO SIMPLES; 01 (UM)

DISPOSITIVO DE FLUXO CONTÍNUO,

3ML/H; 01 (UM) TUBO DE PRESSÃO

COM CONECTOR MACHO- FÊMEA,

120CM; 01 (UM) TUBO DE PRESSÃO

COM CONECTOR MACHO-FÊMEA,

30CM; 02 (DUAS) TORNEIRAS DE 3

VIAS E 02 (DUAS), TAMPAS

PROTETORAS NÃO PERFURADAS. O

KIT TRANSDUTOR DEVERÁ

APRESENTAR CONEXÃO COMPATÍVEL

COM O CABO QUE CONECTA AO

APARELHO MONITOR DA MARCA

PROLIFE. ESTÉRIL, EMBALAGEM

CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE, LOTE E REGISTRO NA

ANVISA.

880 UND Medex
R$

270,65
R$ 107,80 -60,17

JR COMÉRCIO DE

FIOS LTDA

41

ID: 3003232- EQUIPO PAM

(TRANSDUTOR DE PRESSÃO ARTERIAL

OU SISTEMA DE MONITORIZAÇÃO DE

PRESSÃO). KIT TRANSDUTOR DE

PRESSÃO DESCARTÁVEL, COMPOSTO

DE: 01 (UM) TRANSDUTOR DE

PRESSÃO DESCARTÁVEL; 01 (UM)

EQUIPO DE SORO SIMPLES; 01 (UM)

DISPOSITIVO DE FLUXO CONTÍNUO,

3ML/H; 01 (UM) TUBO DE PRESSÃO

COM CONECTOR MACHO- FÊMEA,

120CM; 01 (UM) TUBO DE PRESSÃO

COM CONECTOR MACHO-FÊMEA,

30CM; 02 (DUAS) TORNEIRAS DE 3

VIAS E 02 (DUAS) TAMPAS

PROTETORAS NÃO PERFURADAS. O

KIT TRANSDUTOR DEVERÁ

APRESENTAR CONEXÃO COMPATÍVEL

COM O CABO QUE CONECTA AO

APARELHO MONITOR DA MARCA

LIFEMED. ESTÉRIL, EMBALAGEM

CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE, LOTE E REGISTRO NA

ANVISA.

1.118 UND Medex
R$

270,65
R$ 107,80 -60,17

JR COMÉRCIO DE

FIOS LTDA
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ID: 3003233 - EQUIPO PAM

(TRANSDUTOR DE PRESSÃO ARTERIAL

OU SISTEMA DE MONITORIZAÇÃO DE

PRESSÃO). KIT TRANSDUTOR DE

PRESSÃO DESCARTÁVEL, COMPOSTO

DE: 01 (UM) TRANSDUTOR DE

PRESSÃO DESCARTÁVEL; 01 (UM)

EQUIPO DE SORO SIMPLES; 01 (UM)

DISPOSITIVO DE FLUXO CONTÍNUO,

3ML/H; 01 (UM) TUBO DE PRESSÃO

COM CONECTOR MACHO- FÊMEA,

120CM; 01 (UM) TUBO DE PRESSÃO

COM CONECTOR MACHO-FÊMEA,

30CM; 02 (DUAS) TORNEIRAS DE 3

VIAS E 02 (DUAS) TAMPAS

PROTETORAS NÃO PERFURADAS. O

KIT TRANSDUTOR DEVERÁ

APRESENTAR CONEXÃO COMPATÍVEL

COM O CABO QUE CONECTA AO

APARELHO MONITOR DA MARCA

MYNDRAY. ESTÉRIL, EMBALAGEM

CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE, LOTE E REGISTRO NA

ANVISA.

383 UND Medex
R$

270,65
R$ 107,80 -60,17

JR COMÉRCIO DE

FIOS LTDA

43

ID: 3003234 - EQUIPO PAM

(TRANSDUTOR DE PRESSÃO ARTERIAL

OU SISTEMA DE MONITORIZAÇÃO DE

PRESSÃO).KIT TRANSDUTOR DE

PRESSÃO DESCARTÁVEL, COMPOSTO

DE: 01 (UM) TRANSDUTOR DE

PRESSÃO DESCARTÁVEL; 01 (UM)

EQUIPO DE SORO SIMPLES; 01 (UM)

DISPOSITIVO DE FLUXO CONTÍNUO,

3ML/H; 01 (UM) TUBO DE PRESSÃO

COM CONECTOR MACHO- FÊMEA,

120CM; 01 (UM) TUBO DE PRESSÃO

COM CONECTOR MACHO-FÊMEA,

30CM; 02 (DUAS) TORNEIRAS DE 3

VIAS E 02 (DUAS) TAMPAS

PROTETORAS NÃO PERFURADAS. O

KIT TRANSDUTOR DEVERÁ

APRESENTAR CONEXÃO COMPATÍVEL

COM O CABO QUE CONECTA AO

APARELHO MONITOR DA MARCA

DRAGER. ESTÉRIL, EMBALAGEM

CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE, LOTE E REGISTRO NA

ANVISA.

675 UND Medex
R$

270,65
R$ 107,80 -60,17

JR COMÉRCIO DE

FIOS LTDA
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ID: 3003232- EQUIPO PAM

(TRANSDUTOR DE PRESSÃO ARTERIAL

OU SISTEMA DE MONITORIZAÇÃO DE

PRESSÃO). KIT TRANSDUTOR DE

PRESSÃO DESCARTÁVEL, COMPOSTO

DE: 01 (UM) TRANSDUTOR DE

PRESSÃO DESCARTÁVEL; 01 (UM)

EQUIPO DE SORO SIMPLES; 01 (UM)

DISPOSITIVO DE FLUXO CONTÍNUO,

3ML/H; 01 (UM) TUBO DE PRESSÃO

COM CONECTOR MACHO- FÊMEA,

120CM; 01 (UM) TUBO DE PRESSÃO

COM CONECTOR MACHO-FÊMEA,

30CM; 02 (DUAS) TORNEIRAS DE 3

VIAS E 02 (DUAS) TAMPAS

PROTETORAS NÃO PERFURADAS. O

KIT TRANSDUTOR DEVERÁ

APRESENTAR CONEXÃO COMPATÍVEL

COM O CABO QUE CONECTA AO

APARELHO MONITOR DA MARCA

LIFEMED. ESTÉRIL, EMBALAGEM

CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE, LOTE E REGISTRO NA

ANVISA. COTA DO ITEM 41.

372 UND Lifemed
R$

270,65
R$ 160,00 -40,88

J & A COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA

61

ID: 3003233 - EQUIPO PAM

(TRANSDUTOR DE PRESSÃO ARTERIAL

OU SISTEMA DE MONITORIZAÇÃO DE

PRESSÃO). KIT TRANSDUTOR DE

PRESSÃO DESCARTÁVEL, COMPOSTO

DE: 01 (UM) TRANSDUTOR DE

PRESSÃO DESCARTÁVEL; 01 (UM)

EQUIPO DE SORO SIMPLES; 01 (UM)

DISPOSITIVO DE FLUXO CONTÍNUO,

3ML/H; 01 (UM) TUBO DE PRESSÃO

COM CONECTOR MACHO- FÊMEA,

120CM; 01 (UM) TUBO DE PRESSÃO

COM CONECTOR MACHO-FÊMEA,

30CM; 02 (DUAS) TORNEIRAS DE 3

VIAS E 02 (DUAS) TAMPAS

PROTETORAS NÃO PERFURADAS. O

KIT TRANSDUTOR DEVERÁ

APRESENTAR CONEXÃO COMPATÍVEL

COM O CABO QUE CONECTA AO

APARELHO MONITOR DA MARCA

MYNDRAY. ESTÉRIL, EMBALAGEM

CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE, LOTE E REGISTRO NA

ANVISA. COTA DO ITEM 42.

127 UND Myndray
R$

270,65
R$ 160,00 -40,88

J & A COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA
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ID: 3003234 - EQUIPO PAM

(TRANSDUTOR DE PRESSÃO ARTERIAL

OU SISTEMA DE MONITORIZAÇÃO DE

PRESSÃO).KIT TRANSDUTOR DE

PRESSÃO DESCARTÁVEL, COMPOSTO

DE: 01 (UM) TRANSDUTOR DE

PRESSÃO DESCARTÁVEL; 01 (UM)

EQUIPO DE SORO SIMPLES; 01 (UM)

DISPOSITIVO DE FLUXO CONTÍNUO,

3ML/H; 01 (UM) TUBO DE PRESSÃO

COM CONECTOR MACHO- FÊMEA,

120CM; 01 (UM) TUBO DE PRESSÃO

COM CONECTOR MACHO-FÊMEA,

30CM; 02 (DUAS) TORNEIRAS DE 3

VIAS E 02 (DUAS) TAMPAS

PROTETORAS NÃO PERFURADAS. O

KIT TRANSDUTOR DEVERÁ

APRESENTAR CONEXÃO COMPATÍVEL

COM O CABO QUE CONECTA AO

APARELHO MONITOR DA MARCA

DRAGER. ESTÉRIL, EMBALAGEM

CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE, LOTE E REGISTRO NA

ANVISA. COTA DO ITEM 43.

225 UND Drager
R$

270,65
R$ 160,00 -40,88

J & A COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA
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ID: 8678 - BOLSA VAZIA PARA

ACONDICIONAMENTO DE SOLUÇÃO

PARENTERAL EM EVA

(ETILVINILACETATO E/ OU MATERIAL

SIMILAR - BOLSA COM VOLUME ENTRE

500 ML, ALÇA DE SUSTENTAÇÃO,

PROTETORES, TUBOS DE CONEXÃO,

INJETOR LATERAL AUTO-

CICATRIZANTE, PINÇA CLAMP,

SISTEMA FECHADO, ESTÉRIL,ATÓXICA,

APIROGÊNICA. (OBS: O PRODUTO

DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE

COMPATÍVEL COM OS EXTENSORES

PARA ADMINISTRAÇÃO DE NPT

MANIPULADAS). (EX.: CONECTORES

DAS BOLSAS DEVERÃO SER

COMPATÍVEIS COM OS CONECTORES

DOS EXTENSORES DE

ADMINISTRAÇÃO DE NPT

MANIPULADAS, DO TIPO MACHO-

FÊMEA e/ou FÊMEA- MACHO. A

EMBALAGEM DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA. COTA DO

ITEM 45.

900 UND Bbraun
R$

270,65
R$ 246,35 -8,98

J & A COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA
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ID: 8679 - BOLSA VAZIA PARA

ACONDICIONAMENTO DE SOLUÇÃO

PARENTERAL EM EVA

(ETILVINILACETATO E/ OU MATERIAL

SIMILAR - BOLSA 1.000 ML, ALÇA DE

SUSTENTAÇÃO, PROTETORES, TUBOS

DE CONEXÃO, INJETOR LATERAL

AUTO-CICATRIZANTE, PINÇA CLAMP,

SISTEMA FECHADO,

ESTÉRIL,ATÓXICA,APIROGÊNICA,

(OBS: O PRODUTO DEVERÁ SER

OBRIGATORIAMENTE COMPATÍVEL

COM OS EXTENSORES PARA

ADMINISTRAÇÃO DE NPT

MANIPULADAS). (EX.: CONECTORES

DAS BOLSAS DEVERÃO SER

COMPATÍVEIS COM OS CONECTORES

DOS EXTENSORES DE

ADMINISTRAÇÃO DE NPT

MANIPULADAS, DO TIPO MACHO-

FÊMEA e/ou FÊMEA-MACHO). A

EMBALAGEM DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA. COTA DO

ITEM 46.

675 UND Bbraun
R$

26,77
R$ 26,77 0,00

J & A COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA
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ID: 78747 - EXTENSOR ESPECIAL PARA

TRANSFERÊNCIA E PREPARO DE

SOLUÇÕES PARENTERAIS,

TUBULAÇÃO EM PVC TRANSPARENTE

E FLEXÍVEL, ATÓXICO COM DUAS

VIAS, LANCETA DE PERFURAÇÃO PARA

FRASCO RÍGIDOS OU FLEXÍVEIS E

DISPOSITIVO CORTA FLUXO EM

TODAS AS VIAS, CONECTOR ´LUER

LOCK

. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM GRAU

CIRÚRGICO, CONTENDO ETIQUETA

COM DADOS DE FABRICAÇÃO,

NUMERO DE LOTE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE. CONEXÃO DO

EXTENSOR DEVERÁ SER COMPATÍVEL

COM A SAÍDA DA BOLSAS

SOLICITADAS NESTA SAMS. (OBS: O

PRODUTO DEVERÁ SER

OBRIGATORIAMENTE COMPATÍVEL

COM AS BOLSAS DESCRITAS ACIMA.

(EX.: CONECTORES DOS EXTENSORES

DEVERÃO SER COMPATÍVEIS COM OS

CONECTORES DAS BOLSAS, DO TIPO

MACHO-FÊMEA e/ou FÊMEA- MACHO).

A EMBALAGEM DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE , REGISTRO E

CADASTRO NA ANVISA. COTA DO

ITEM 47.

525 UND Biosani
R$

20,90
R$ 20,90 0,00

J & A COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

04.768.293/0001-

02
VR HOSPITALAR LTDA

RUA EMÍLIO MOREIRA,

1231 - PRAÇA 14

MANAUS -

AM

VITOR CUNHA

SOUTO

(92)

98642-

8086 /

3085-

3994

49.059.257/0001-

08

J & A COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS

MEDICO-HOSPITALARES LTDA

RUA AYRTON SENNA, 364

- NOVO HORIZONTE

CANDEIAS

DO JAMARI

- RO

DANIELA

MARQUES DE

SOUZA

(69)

3222-

5784 /

98489-

4671

05.252.941/0001-

36
STAR COMERCIO LTDA

RUA ALTO MADEIRA, 4748

- INDUSTRIAL

PORTO

VELHO -

RO

LEANDRO

FONTENELE

CALIXTO

(69)

3015-

0057

23.371.771/0001-

90

DEALERMED MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA

AV. ENGENHEIRO

CAETANO ALVARES, 6685

SALA 41 - IMIRIM

SAO

PAULO - SP

FABIANO

HENRIQUE

PAULINO

(43)

99805-

4004
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27.130.979/0001-

79

OPEN FARMA COMERCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

RUA GOTARDO

MAZZAROLLO, 16

- CENTRO

BARAO DE

COTEGIPE

- RS

CLAUDIO

LUCAS ODY

(54)

3523-

2059

07.370.983/0001-

05
JR COMÉRCIO DE FIOS LTDA

AV. RIO DE JANEIRO, 1500

SALA 19 - CENTRO

LONDRINA

- PR

REGINA

KAZUE TANNO

DE SOUZA

(43)

3321-

6197

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

SARAH CHRISTINA DE MORAES ALVES

Protocolo 0065175516

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90508/2025

Data da Homologação: 29/09/2025 Processo nº 0022.002133/2024-48

Órgão Participante: Superintendência de Polícia Técnico Científica - POLITEC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, visando atender as necessidades da

Superintendência de Polícia Técnico Científica - POLITEC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a
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